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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.043, DE 2016 
(Do Sr. Augusto Carvalho) 

 
Altera o § 18 do art. 85 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, que 
institui o novo Código de Processo Civil.  
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º. O §18, do art. 85 da Lei nº. 13.105, de 16 de março de 

2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art.85 ................................................................................. 

§18. Caso a decisão seja omissa quanto ao direito aos 

honorários ou ao seu valor, é cabível embargos de declaração 

no prazo previsto por esta lei. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente Projeto de Lei visa alterar os termos previstos no §18, do 

art. 85, da Lei nº. 13.105, de 16 de março de 2015, o qual preceitua que, caso a 

decisão transitada em julgado seja omissa quanto ao direito aos honorários ou ao 

seu valor, é cabível ação autônoma para a sua definição e cobrança.  

A alteração legislativa proposta trará celeridade à definição e cobrança 

ao recebimento dos honorários devidos ao advogado, já vencedor da ação, 

observando-se a urgência inerente a esse recebimento e o caráter alimentar da 

verba.  

Como se pode notar, a atual redação prevê a necessidade de 

propositura de ação autônoma visando a definição e cobrança para o recebimento 

da verba alimentar em comento.  

Ocorre que a propositura de uma ação autônoma para a cobrança dos 

honorários de sucumbência, que já deveriam constar na decisão judicial transitada 

em julgado, além de onerar financeiramente o advogado vencedor, atrasaria o 

recebimento dos honorários de sucumbências já devidos em virtude de sua atuação 

na demanda judicial, embora não incluídos na decisão final.  

A oposição de embargos de declaração a fim de suprir essa omissão 

na decisão teria o prazo de 5 (cinco) dias para ser oposto e, via de regra geral, 5 
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(cinco) dias para serem julgados, conforme previsão nos artigos 1.023 e 1.024, 

respectivamente, ambos do novo Código de Processo Civil.  

A decisão proferida em sede de ação autônoma deixaria de observar 

os critérios da boa fé processual, economia processual e celeridade e, ainda, 

produziria os mesmos efeitos da resposta aos embargos de declaração opostos em 

tempo substancialmente menor, de modo a atender a urgência presente no 

recebimento da verba de caráter alimentar em comento.  

O novo Código de Processo Civil tem como premissas básicas a 

celeridade processual e a simplificação da atuação da justiça, dentre outros. Tanto é 

assim, que o julgamento dos embargos declaratórios citado deverá ocorrer no prazo 

de 5 (cinco) dias após a sua propositura, como regra geral, não tendo a 

obrigatoriedade de seguir a ordem cronológica prevista em seu art. 153.  

Luiz Guilherme Marinoni1, de forma objetiva, disserta sobre embargos 

de declaração no sentido de demonstrar que a tutela jurisdicional deva ser prestada 

de forma completa e clara, possuindo, os embargos de declaração, o objetivo de 

esclarecer, complementar e aperfeiçoar as decisões de modo que sua finalidade 

seja a correção de defeitos, sejam eles de omissão, contradição ou obscuridade, 

além de erros materiais.  

. Quanto à verificação de omissão e possibilidade de ser atacada por 

embargos de declaração, além do próprio texto legal, Cassio Scarpinella Bueno2 

dispõe que:  

 

A omissão que desafia os declaratórios se verifica não só quanto ao 

que foi pedido e não decidido, mas também com relação ao que o 

magistrado deveria ter se pronunciado de ofício e não decidiu. 

A omissão justificadora dos embargos passa a abranger, outrossim, a 

falta de harmonia entre a decisão embargada e a jurisprudência 

predominante (inciso I do parágrafo único) e, com absoluta pertinência, 

a higidez da motivação da sentença, observando o que se encontra no 

§1º do art. 489 (inciso II do parágrafo único). 

                                                      
1
 MARINONI, Luiz Guilherme. Novo curso de processo civil: tutela dos direitos mediante procedimento comum, 

volume II/Luiz Guilherme Marinoni, Sérgio Cruz Arenhart, Daniel Mitidiero. – São Paulo: Editora Revista dos 
Tribunais, 2015. – (Curso de processo civil; v.2) 
2
 BUENO, Cassio Scarpinella. Novo Código de Processo Civil anotado/Cassio Scarpinella Bueno. São Paulo: 

Saraiva, 2015.  
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O presente Projeto de Lei visa garantir a preservação da celeridade 

processual inicialmente almejada, a adequação da Lei ao cotidiano e a observância 

ao princípio da boa-fé processual, dentre outros. Explica-se: no caso da verba de 

honorários, de natureza alimentar, que tenha deixado de ser arbitrada em decisão, 

não faz sentido que o causídico se veja obrigado a propor ação autônoma a fim de 

pleitear o arbitramento de tal direito quando, por meio de embargos de declaração, a 

omissão pode ser suprida e caso o advogado não concorde com o percentual 

arbitrado, poderá se valer do Recurso de Apelação para rever tal posicionamento. 

Desta feita, a oposição de embargos de declaração no prazo previsto 

em lei será a medida cabível para sanar a omissão contida em decisão acerca da 

fixação e cobrança dos honorários não previstos na decisão proferida no bojo dos 

autos no qual o advogado vencedor atuou.  

Pelas razões expostas, consideramos de elevada importância a 

participação dos nobres Parlamentares no esforço para a aprovação da presente 

proposição. 

Sala das Sessões, em 18 de abril de 2016. 

 

Deputado AUGUSTO CARVALHO 

Solidariedade/DF 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

 

TÍTULO I 
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DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DEVERES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Despesas, dos Honorários Advocatícios e das Multas 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do 

vencedor.  

§ 1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de 

sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos, 

cumulativamente.  

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por 

cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível 

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:  

I - o grau de zelo do profissional;  

II - o lugar de prestação do serviço;  

III - a natureza e a importância da causa;  

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§ 3º Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários 

observará os critérios estabelecidos nos incisos I a IV do § 2º e os seguintes percentuais:  

I - mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação ou do 

proveito econômico obtido até 200 (duzentos) salários-mínimos;  

II - mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o valor da condenação ou do 

proveito econômico obtido acima de 200 (duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois mil) 

salários-mínimos;  

III - mínimo de cinco e máximo de oito por cento sobre o valor da condenação ou 

do proveito econômico obtido acima de 2.000 (dois mil) salários-mínimos até 20.000 (vinte 

mil) salários-mínimos;  

IV - mínimo de três e máximo de cinco por cento sobre o valor da condenação ou 

do proveito econômico obtido acima de 20.000 (vinte mil) salários-mínimos até 100.000 (cem 

mil) salários-mínimos;  

V - mínimo de um e máximo de três por cento sobre o valor da condenação ou do 

proveito econômico obtido acima de 100.000 (cem mil) salários-mínimos.  

§ 4º Em qualquer das hipóteses do § 3º:  

I - os percentuais previstos nos incisos I a V devem ser aplicados desde logo, 

quando for líquida a sentença;  

II - não sendo líquida a sentença, a definição do percentual, nos termos previstos 

nos incisos I a V, somente ocorrerá quando liquidado o julgado;  

III - não havendo condenação principal ou não sendo possível mensurar o proveito 

econômico obtido, a condenação em honorários dar-se-á sobre o valor atualizado da causa;  

IV - será considerado o salário-mínimo vigente quando prolatada sentença líquida 

ou o que estiver em vigor na data da decisão de liquidação.  

§ 5º Quando, conforme o caso, a condenação contra a Fazenda Pública ou o 

benefício econômico obtido pelo vencedor ou o valor da causa for superior ao valor previsto 
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no inciso I do § 3º, a fixação do percentual de honorários deve observar a faixa inicial e, 

naquilo que a exceder, a faixa subsequente, e assim sucessivamente.  

§ 6º Os limites e critérios previstos nos §§ 2º e 3º aplicam-se independentemente 

de qual seja o conteúdo da decisão, inclusive aos casos de improcedência ou de sentença sem 

resolução de mérito.  

§ 7º Não serão devidos honorários no cumprimento de sentença contra a Fazenda 

Pública que enseje expedição de precatório, desde que não tenha sido impugnada.  

§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, 

ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por 

apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2º.  

§ 9º Na ação de indenização por ato ilícito contra pessoa, o percentual de 

honorários incidirá sobre a soma das prestações vencidas acrescida de 12 (doze) prestações 

vincendas.  

§ 10. Nos casos de perda do objeto, os honorários serão devidos por quem deu 

causa ao processo.  

§ 11. O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente 

levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o 

caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de 

honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos 

nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento.  

§ 12. Os honorários referidos no § 11 são cumuláveis com multas e outras sanções 

processuais, inclusive as previstas no art. 77.  

§ 13. As verbas de sucumbência arbitradas em embargos à execução rejeitados ou 

julgados improcedentes e em fase de cumprimento de sentença serão acrescidas no valor do 

débito principal, para todos os efeitos legais.  

§ 14. Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, 

com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a 

compensação em caso de sucumbência parcial.  

§ 15. O advogado pode requerer que o pagamento dos honorários que lhe caibam 

seja efetuado em favor da sociedade de advogados que integra na qualidade de sócio, 

aplicando-se à hipótese o disposto no § 14.  

§ 16. Quando os honorários forem fixados em quantia certa, os juros moratórios 

incidirão a partir da data do trânsito em julgado da decisão.  

§ 17. Os honorários serão devidos quando o advogado atuar em causa própria.  

§ 18. Caso a decisão transitada em julgado seja omissa quanto ao direito aos 

honorários ou ao seu valor, é cabível ação autônoma para sua definição e cobrança.  

§ 19. Os advogados públicos perceberão honorários de sucumbência, nos termos 

da lei.  

 

Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão 

proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas.  

Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro 

responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO JUIZ E DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 
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DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção I 

Do Escrivão, do Chefe de Secretaria e do Oficial de Justiça 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 153. O escrivão ou o chefe de secretaria atenderá, preferencialmente, à ordem 

cronológica de recebimento para publicação e efetivação dos pronunciamentos judiciais. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no início da 

vigência da Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

§ 1º A lista de processos recebidos deverá ser disponibilizada, de forma 

permanente, para consulta pública.  

§ 2º Estão excluídos da regra do caput:  

I - os atos urgentes, assim reconhecidos pelo juiz no pronunciamento judicial a ser 

efetivado;  

II - as preferências legais.  

§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-se-ão a ordem cronológica de 

recebimento entre os atos urgentes e as preferências legais.  

§ 4º A parte que se considerar preterida na ordem cronológica poderá reclamar, 

nos próprios autos, ao juiz do processo, que requisitará informações ao servidor, a serem 

prestadas no prazo de 2 (dois) dias.  

§ 5º Constatada a preterição, o juiz determinará o imediato cumprimento do ato e 

a instauração de processo administrativo disciplinar contra o servidor.  

 

Art. 154. Incumbe ao oficial de justiça:  

I - fazer pessoalmente citações, prisões, penhoras, arrestos e demais diligências 

próprias do seu ofício, sempre que possível na presença de 2 (duas) testemunhas, certificando 

no mandado o ocorrido, com menção ao lugar, ao dia e à hora;  

II - executar as ordens do juiz a que estiver subordinado;  

III - entregar o mandado em cartório após seu cumprimento;  

IV - auxiliar o juiz na manutenção da ordem;  

V - efetuar avaliações, quando for o caso;  

VI - certificar, em mandado, proposta de autocomposição apresentada por 

qualquer das partes, na ocasião de realização de ato de comunicação que lhe couber.  

Parágrafo único. Certificada a proposta de autocomposição prevista no inciso VI, 

o juiz ordenará a intimação da parte contrária para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, 

sem prejuízo do andamento regular do processo, entendendo-se o silêncio como recusa.  

 

Art. 155. O escrivão, o chefe de secretaria e o oficial de justiça são responsáveis, 

civil e regressivamente, quando:  

I - sem justo motivo, se recusarem a cumprir no prazo os atos impostos pela lei ou 

pelo juiz a que estão subordinados;  

II - praticarem ato nulo com dolo ou culpa. 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
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TÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIII 

DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Elementos e dos Efeitos da Sentença 

 

Art. 489. São elementos essenciais da sentença:  

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a 

suma do pedido e da contestação, e o registro das principais ocorrências havidas no 

andamento do processo;  

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;  

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe 

submeterem.  

§ 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela 

interlocutória, sentença ou acórdão, que:  

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem 

explicar sua relação com a causa ou a questão decidida;  

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto 

de sua incidência no caso;  

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;  

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em 

tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador;  

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus 

fundamentos determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles 

fundamentos;  

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado 

pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do 

entendimento.  

§ 2º No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios 

gerais da ponderação efetuada, enunciando as razões que autorizam a interferência na norma 

afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.  

§ 3º A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os 

seus elementos e em conformidade com o princípio da boa-fé.  

 

Art. 490. O juiz resolverá o mérito acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, 

os pedidos formulados pelas partes.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS E DOS MEIOS DE 

IMPUGNAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 
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DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.023. Os embargos serão opostos, no prazo de 5 (cinco) dias, em petição 

dirigida ao juiz, com indicação do erro, obscuridade, contradição ou omissão, e não se 

sujeitam a preparo.  

§ 1º Aplica-se aos embargos de declaração o art. 229.  

§ 2º O juiz intimará o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 

(cinco) dias, sobre os embargos opostos, caso seu eventual acolhimento implique a 

modificação da decisão embargada.  

 

Art. 1.024. O juiz julgará os embargos em 5 (cinco) dias.  

§ 1º Nos tribunais, o relator apresentará os embargos em mesa na sessão 

subsequente, proferindo voto, e, não havendo julgamento nessa sessão, será o recurso incluído 

em pauta automaticamente.  

§ 2º Quando os embargos de declaração forem opostos contra decisão de relator 

ou outra decisão unipessoal proferida em tribunal, o órgão prolator da decisão embargada 

decidi-los-á monocraticamente.  

§ 3º O órgão julgador conhecerá dos embargos de declaração como agravo interno 

se entender ser este o recurso cabível, desde que determine previamente a intimação do 

recorrente para, no prazo de 5 (cinco) dias, complementar as razões recursais, de modo a 

ajustá-las às exigências do art. 1.021, § 1º.  

§ 4º Caso o acolhimento dos embargos de declaração implique modificação da 

decisão embargada, o embargado que já tiver interposto outro recurso contra a decisão 

originária tem o direito de complementar ou alterar suas razões, nos exatos limites da 

modificação, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da intimação da decisão dos embargos de 

declaração.  

§ 5º Se os embargos de declaração forem rejeitados ou não alterarem a conclusão 

do julgamento anterior, o recurso interposto pela outra parte antes da publicação do 

julgamento dos embargos de declaração será processado e julgado independentemente de 

ratificação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


